
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
E S T A D O DO PARANÁ

CEP 84620

LEI Ha 489/93

DAtA - 08 de outubro de 1.993*

- Autoriza o Podar Executivo Municipal a alugar

um Posto de Lavagem, Lubrificaçao e Borracharia t dá ou-
trae providências.

O Prefeito Municipal de Cru* Machado, Estado do Paraná, no uso de
euae atribuições legais,

Tas saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei.

Artigo lfl - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a alugar
Poeto de Lavagem» Lubrificagão e Borracharia, sito na Avenida Vitória»

ao lado do Rio Palmeirinha e pertencente ao Senhor OSHX JATOU? MüIflKAJJH.
Artigo 2« - O prazo de aluguel será de 06 (seis) meses.

Artigo 3» - O valor do aluguel será de 02 (dois) Salários Mínimos,
•

mensais.

Artigo 4fi - Esta Lei entrará em vigor na data de SUA publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Edifício

bro de l,
feitura Municipal de Cruz Kachado/Pr., em 08 de outu-

Seoretario eittí Municipal


